
Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

REQUERIMENTO Nº         DE          - CAE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater o Projeto de Lei Complementar nº 108, de 2024, que

institui o Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços (CG-IBS); dispõe sobre

o processo administrativo tributário relativo ao lançamento de ofício do Imposto

sobre Bens e Serviços (IBS), sobre a distribuição do produto da arrecadação do IBS

aos entes federativos e sobre o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação

de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD).

CICLO DE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

TEMA - ITCMD e a Metodologia de definição da base de cálculo dos

imóveis

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    a Senhora Carolina Brasil, Presidente das Mulheres no Tributário;

•    o Senhor Luiz Peroba, Coordenador Científico do grupo de tributação

da era digital do NEF (Núcleo de Estudos Fiscais da FGV/SP) e da Comissão

tributária da Associação Brasileira de Direito da Tecnologia da Informação e das

Comunicações (ABDTIC);

•    a Senhora Misabel Derzi, Professora da UFMG;

•    o Senhor Paulo Ayres Barreto, Professor da USP.
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Assinado eletronicamente, por Sen. Izalci Lucas
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JUSTIFICAÇÃO

Quanto ao ITCMD, a 132/2023 incluiu dois incisos no art. 155 da

CF[1] para dispor que o imposto deve ser progressivo e que não incidirá sobre as

transmissões e as doações para as instituições sem fins lucrativos, nos termos da

lei complementar. Ampliando a previsão constitucional, o PLP 108/2024 dispõe

no § 1º do art. 168 que o ITCMD incidirá sobre “quaisquer bens e direitos para os

quais se possa atribuir valor econômico”, e também inova ao tratar da   sujeição

ativa nos casos de doação ou transmissão causa mortis de bens situados no exterior,

ou quando envolverem doadores/donatários e de cujus/sucessor domiciliados no

exterior (art. 182 a 184).

Com relação à alíquota, o projeto estabelece que será progressiva,

definida na legislação de cada um dos entes federados, devendo observar a alíquota

máxima a ser fixada pelo Senado Federal. Estabelece, ainda, a necessidade de os

estados definirem o que será considerado como “grandes patrimônios” para que

estes sejam tributados pela alíquota máxima.

Os artigos 173[2] e seguintes, que tratam sobre a base de cálculo do

ITCMD, têm o potencial de causar grandes controvérsias a serem judicializadas,

especialmente nos casos de doação ou transmissão causa mortis de participações

societárias, ao trazer a definição da base de cálculo sobre o “valor de mercado do

bem ou do direito transmitido”. O art. 175 trata, especificamente, da base de cálculo

das quotas ou ações de pessoas jurídicas[3].

Por isso, se mostra necessária a presente audiência, pois ainda existe

muita discussão sobre a ampliação da incidência do ITCMD.

[1] VI - será progressivo em razão do valor do quinhão, do legado ou da doação;

VII - não incidirá sobre as transmissões e as doações para as instituições sem fins lucrativos com

finalidade de relevância pública e social, inclusive as organizações assistenciais e beneficentes de entidades religiosas
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e institutos científicos e tecnológicos, e por elas realizadas na consecução dos seus objetivos sociais, observadas as

condições estabelecidas em lei complementar.

[2] Art. 173. A base de cálculo do ITCMD é o valor de mercado do bem ou do direito transmitido.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a legislação tributária estadual ou distrital poderá: I - considerar o valor

de mercado do bem ou do direito transmitido na data da declaração do contribuinte ou da avaliação pela administração

tributária;

[3] Art. 175. No caso de quotas ou ações de emissão de pessoas jurídicas, ou no caso de empresário

individual, a base de cálculo do ITCMD será determinada de acordo com as seguintes regras: I - quando as quotas ou

ações forem negociadas em mercados organizados de valores mobiliários, incluindo os mercados de bolsa e de balcão

organizado, com mercado ativo nos 90 (noventa) dias anteriores à data da avaliação, a base de cálculo corresponde à

cotação de fechamento do dia anterior da avaliação, conforme definido na legislação estadual ou distrital; e II - nos

demais casos, a base de cálculo deve ser calculada com metodologia tecnicamente idônea e adequada às quotas ou

ações, inclusive o método técnico que contemple eventual perspectiva de geração de caixa do empreendimento, e

deverá o valor corresponder, no mínimo, ao patrimônio líquido ajustado pela avaliação de ativos e passivos a valor de

mercado, acrescido do valor de mercado do fundo de comércio, conforme estabelecido na legislação do ente tributante.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CAE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de debater o Projeto de Lei Complementar nº 108, de 2024, que institui o Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços (CG-IBS); dispõe sobre o processo administrativo tributário relativo ao lançamento de ofício do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), sobre a distribuição do produto da arrecadação do IBS aos entes federativos e sobre o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD).

CICLO DE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

TEMA - ITCMD e a Metodologia de definição da base de cálculo dos imóveis

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:    a Senhora Carolina Brasil, Presidente das Mulheres no Tributário;

		    o Senhor Luiz Peroba, Coordenador Científico do grupo de tributação da era digital do NEF (Núcleo de Estudos Fiscais da FGV/SP) e da Comissão tributária da Associação Brasileira de Direito da Tecnologia da Informação e das Comunicações (ABDTIC);



		    a Senhora Misabel Derzi, Professora da UFMG;



		    o Senhor Paulo Ayres Barreto, Professor da USP.



JUSTIFICAÇÃO

Quanto ao ITCMD, a 132/2023 incluiu dois incisos no art. 155 da CF[1] para dispor que o imposto deve ser progressivo e que não incidirá sobre as transmissões e as doações para as instituições sem fins lucrativos, nos termos da lei complementar. Ampliando a previsão constitucional, o PLP 108/2024 dispõe no § 1º do art. 168 que o ITCMD incidirá sobre “quaisquer bens e direitos para os quais se possa atribuir valor econômico”, e também inova ao tratar da   sujeição ativa nos casos de doação ou transmissão causa mortis de bens situados no exterior, ou quando envolverem doadores/donatários e de cujus/sucessor domiciliados no exterior (art. 182 a 184).

Com relação à alíquota, o projeto estabelece que será progressiva, definida na legislação de cada um dos entes federados, devendo observar a alíquota máxima a ser fixada pelo Senado Federal. Estabelece, ainda, a necessidade de os estados definirem o que será considerado como “grandes patrimônios” para que estes sejam tributados pela alíquota máxima.

Os artigos 173[2] e seguintes, que tratam sobre a base de cálculo do ITCMD, têm o potencial de causar grandes controvérsias a serem judicializadas, especialmente nos casos de doação ou transmissão causa mortis de participações societárias, ao trazer a definição da base de cálculo sobre o “valor de mercado do bem ou do direito transmitido”. O art. 175 trata, especificamente, da base de cálculo das quotas ou ações de pessoas jurídicas[3].

Por isso, se mostra necessária a presente audiência, pois ainda existe muita discussão sobre a ampliação da incidência do ITCMD.

 

[1] VI - será progressivo em razão do valor do quinhão, do legado ou da doação; 

VII - não incidirá sobre as transmissões e as doações para as instituições sem fins lucrativos com finalidade de relevância pública e social, inclusive as organizações assistenciais e beneficentes de entidades religiosas e institutos científicos e tecnológicos, e por elas realizadas na consecução dos seus objetivos sociais, observadas as condições estabelecidas em lei complementar. 

[2] Art. 173. A base de cálculo do ITCMD é o valor de mercado do bem ou do direito transmitido. Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a legislação tributária estadual ou distrital poderá: I - considerar o valor de mercado do bem ou do direito transmitido na data da declaração do contribuinte ou da avaliação pela administração tributária;

[3] Art. 175. No caso de quotas ou ações de emissão de pessoas jurídicas, ou no caso de empresário individual, a base de cálculo do ITCMD será determinada de acordo com as seguintes regras: I - quando as quotas ou ações forem negociadas em mercados organizados de valores mobiliários, incluindo os mercados de bolsa e de balcão organizado, com mercado ativo nos 90 (noventa) dias anteriores à data da avaliação, a base de cálculo corresponde à cotação de fechamento do dia anterior da avaliação, conforme definido na legislação estadual ou distrital; e II - nos demais casos, a base de cálculo deve ser calculada com metodologia tecnicamente idônea e adequada às quotas ou ações, inclusive o método técnico que contemple eventual perspectiva de geração de caixa do empreendimento, e deverá o valor corresponder, no mínimo, ao patrimônio líquido ajustado pela avaliação de ativos e passivos a valor de mercado, acrescido do valor de mercado do fundo de comércio, conforme estabelecido na legislação do ente tributante.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas

(PL - DF)
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 Os artigos 173[2] e seguintes, que tratam sobre a base de cálculo do ITCMD, têm o potencial de causar grandes controvérsias a serem judicializadas, especialmente nos casos de doação ou transmissão  causa mortis de participações societárias, ao trazer a definição da base de cálculo sobre o “valor de mercado do bem ou do direito transmitido”. O art. 175 trata, especificamente, da base de cálculo das quotas ou ações de pessoas jurídicas[3].
 Por isso, se mostra necessária a presente audiência, pois ainda existe muita discussão sobre a ampliação da incidência do ITCMD.
  
 
 [1] VI - será progressivo em razão do valor do quinhão, do legado ou da doação; 

 
 VII - não incidirá sobre as transmissões e as doações para as instituições sem fins lucrativos com finalidade de relevância pública e social, inclusive as organizações assistenciais e beneficentes de entidades religiosas e institutos científicos e tecnológicos, e por elas realizadas na consecução dos seus objetivos sociais, observadas as condições estabelecidas em lei complementar. 

 
 [2] Art. 173. A base de cálculo do ITCMD é o valor de mercado do bem ou do direito transmitido. Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a legislação tributária estadual ou distrital poderá: I - considerar o valor de mercado do bem ou do direito transmitido na data da declaração do contribuinte ou da avaliação pela administração tributária;

 
 [3] Art. 175. No caso de quotas ou ações de emissão de pessoas jurídicas, ou no caso de empresário individual, a base de cálculo do ITCMD será determinada de acordo com as seguintes regras: I - quando as quotas ou ações forem negociadas em mercados organizados de valores mobiliários, incluindo os mercados de bolsa e de balcão organizado, com mercado ativo nos 90 (noventa) dias anteriores à data da avaliação, a base de cálculo corresponde à cotação de fechamento do dia anterior da avaliação, conforme definido na legislação estadual ou distrital; e II - nos demais casos, a base de cálculo deve ser calculada com metodologia tecnicamente idônea e adequada às quotas ou ações, inclusive o método técnico que contemple eventual perspectiva de geração de caixa do empreendimento, e deverá o valor corresponder, no mínimo, ao patrimônio líquido ajustado pela avaliação de ativos e passivos a valor de mercado, acrescido do valor de mercado do fundo de comércio, conforme estabelecido na legislação do ente tributante.
     Sala da Comissão,          de                                          de                 .             Senador Izalci Lucas  (PL - DF)          
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<p>Com relação à alíquota, o projeto estabelece que será progressiva, definida na legislação de cada um dos entes federados, devendo observar a alíquota máxima a ser fixada pelo Senado Federal. Estabelece, ainda, a necessidade de os estados definirem o que será considerado como “grandes patrimônios” para que estes sejam tributados pela alíquota máxima.</p>

<p>Os artigos 173[2] e seguintes, que tratam sobre a base de cálculo do ITCMD, têm o potencial de causar grandes controvérsias a serem judicializadas, especialmente nos casos de doação ou transmissão <em>causa mortis</em> de participações societárias, ao trazer a definição da base de cálculo sobre o “valor de mercado do bem ou do direito transmitido”. O art. 175 trata, especificamente, da base de cálculo das quotas ou ações de pessoas jurídicas[3].</p>

<p>Por isso, se mostra necessária a presente audiência, pois ainda existe muita discussão sobre a ampliação da incidência do ITCMD.</p>

<p> </p>

<p><sub>[1] VI - será progressivo em razão do valor do quinhão, do legado ou da doação; </sub></p>

<p><sub>VII - não incidirá sobre as transmissões e as doações para as instituições sem fins lucrativos com finalidade de relevância pública e social, inclusive as organizações assistenciais e beneficentes de entidades religiosas e institutos científicos e tecnológicos, e por elas realizadas na consecução dos seus objetivos sociais, observadas as condições estabelecidas em lei complementar. </sub></p>

<p><sub>[2] Art. 173. A base de cálculo do ITCMD é o valor de mercado do bem ou do direito transmitido. Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a legislação tributária estadual ou distrital poderá: I - considerar o valor de mercado do bem ou do direito transmitido na data da declaração do contribuinte ou da avaliação pela administração tributária;</sub></p>

<p><sub>[3] Art. 175. No caso de quotas ou ações de emissão de pessoas jurídicas, ou no caso de empresário individual, a base de cálculo do ITCMD será determinada de acordo com as seguintes regras: I - quando as quotas ou ações forem negociadas em mercados organizados de valores mobiliários, incluindo os mercados de bolsa e de balcão organizado, com mercado ativo nos 90 (noventa) dias anteriores à data da avaliação, a base de cálculo corresponde à cotação de fechamento do dia anterior da avaliação, conforme definido na legislação estadual ou distrital; e II - nos demais casos, a base de cálculo deve ser calculada com metodologia tecnicamente idônea e adequada às quotas ou ações, inclusive o método técnico que contemple eventual perspectiva de geração de caixa do empreendimento, e deverá o valor corresponder, no mínimo, ao patrimônio líquido ajustado pela avaliação de ativos e passivos a valor de mercado, acrescido do valor de mercado do fundo de comércio, conforme estabelecido na legislação do ente tributante.</sub></p>
  false  true  alternativo  SUBCOMISSÃO PERMANENTE MUNICIPALISTA   20/03/2025    Senhor Presidente      
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                s5672 Alan Rick UNIÃO AC M Senador   s5982 Alessandro Vieira MDB SE M Senador   s6358 Ana Paula Lobato PDT MA F Senadora   s5967 Angelo Coronel PSD BA M Senador   s6009 Astronauta Marcos Pontes PL SP M Senador   s6350 Augusta Brito PT CE F Senadora   s4639 Beto Faro PT PA M Senador   s5936 Carlos Portinho PL RJ M Senador   s5990 Carlos Viana PODEMOS MG M Senador   s470 Chico Rodrigues PSB RR M Senador   s5973 Cid Gomes PSB CE M Senador   s739 Ciro Nogueira PP PI M Senador   s6337 Cleitinho REPUBLICANOS MG M Senador   s475 Confúcio Moura MDB RO M Senador   s6335 Damares Alves REPUBLICANOS DF F Senadora   s5998 Daniella Ribeiro PSD PB F Senadora   s3830 Davi Alcolumbre UNIÃO AP M Senador   s5793 Dr. Hiran PP RR M Senador   s5906 Dra. Eudócia PL AL F Senadora   s4994 Eduardo Braga MDB AM M Senador   s5976 Eduardo Girão NOVO CE M Senador   s3777 Eduardo Gomes PL TO M Senador   s4642 Efraim Filho UNIÃO PB M Senador   s5718 Eliziane Gama PSD MA F Senadora   s22 Esperidião Amin PP SC M Senador   s5953 Fabiano Contarato PT ES M Senador   s5917 Fernando Dueire MDB PE M Senador   s6345 Fernando Farias MDB AL M Senador   s345 Flávio Arns PSB PR M Senador   s5894 Flávio Bolsonaro PL RJ M Senador   s6008 Giordano MDB SP M Senador   s6341 Hamilton Mourão REPUBLICANOS RS M Senador   s5008 Humberto Costa PT PE M Senador   s5385 Irajá PSD TO M Senador   s6010 Ivete da Silveira MDB SC F Senadora   s4770 Izalci Lucas PL DF M Senador   s35 Jader Barbalho MDB PA M Senador   s6340 Jaime Bagattoli PL RO M Senador   s581 Jaques Wagner PT BA M Senador   s4531 Jayme Campos UNIÃO MT M Senador   s5895 Jorge Kajuru PSB GO M Senador   s6342 Jorge Seif PL SC M Senador   s6369 Jussara Lima PSD PI F Senadora   s4811 Laércio Oliveira PP SE M Senador   s5979 Leila Barros PDT DF F Senadora   s5926 Lucas Barreto PSD AP M Senador   s1186 Luis Carlos Heinze PP RS M Senador   s631 Magno Malta PL ES M Senador   s5376 Mara Gabrilli PSD SP F Senadora   s742 Marcelo Castro MDB PI M Senador   s285 Marcio Bittar UNIÃO AC M Senador   s5942 Marcos do Val PODEMOS ES M Senador   s5422 Marcos Rogério PL RO M Senador   s6304 Margareth Buzetti PSD MT F Senadora   s6027 Mecias de Jesus REPUBLICANOS RR M Senador   s5985 Nelsinho Trad PSD MS M Senador   s5525 Omar Aziz PSD AM M Senador   s5924 Oriovisto Guimarães PSDB PR M Senador   s5523 Otto Alencar PSD BA M Senador   s825 Paulo Paim PT RS M Senador   s5502 Plínio Valério PSDB AM M Senador   s5386 Professora Dorinha Seabra UNIÃO TO F Senadora   s5012 Randolfe Rodrigues PT AP M Senador   s70 Renan Calheiros MDB AL M Senador   s5732 Rodrigo Pacheco PSD MG M Senador   s5352 Rogério Carvalho PT SE M Senador   s4694 Rogerio Marinho PL RN M Senador   s5322 Romário PL RJ M Senador   s6331 Sergio Moro UNIÃO PR M Senador   s4560 Sérgio Petecão PSD AC M Senador   s5988 Soraya Thronicke PODEMOS MS F Senadora   s5959 Styvenson Valentim PSDB RN M Senador   s6338 Teresa Leitão PT PE F Senadora   s5736 Tereza Cristina PP MS F Senadora   s5899 Vanderlan Cardoso PSD GO M Senador   s5748 Veneziano Vital do Rêgo MDB PB M Senador   s1173 Wellington Fagundes PL MT M Senador   s5411 Weverton PDT MA M Senador   s5070 Wilder Morais PL GO M Senador   s5783 Zenaide Maia PSD RN F Senadora   s3806 Zequinha Marinho PODEMOS PA M Senador
         
                34 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA CCJ   38 COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS CAE   40 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS CAS   47 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA CE   50 COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE CMA   54 COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL CRE   59 COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA CI   834 COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA CDH   1306 COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO CDR   1307 COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA CRA   1363 COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA CCT   1956 COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR CTFC   2429 COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA CSP   2614 COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL CCDD   2615 COMISSÃO DE ESPORTE CEsp   2617 COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA CDD
         
                2591 SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL. CMABIOPAN   2618 SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA CEIDCERTA   2621 SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA CIBERNÉTICA CREDC   2624 SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS CASRARAS   2636 SUBCOMISSÃO PERMANENTE MUNICIPALISTA CAESM   2660 SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA DEBATER A DESIGUALDADE E A EXCLUSÃO DIGITAL NO BRASIL CCDDEX   2684 SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAR AS POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS CEEJA   2723 SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA CERRADO CMABIOCER
         
                2658 CPI DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CPIVD   2659 CPI DA MANIPULAÇÃO DE JOGOS E APOSTAS ESPORTIVAS CPIMJAE   2703 CPI DAS BETS CPIBETS
         
                2031 COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR O PLS 258, DE 2016 CEAERO   2294 COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019 CTRCC   2589 COMISSÃO ESPECIAL PARA DEBATE DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE HIDROGÊNIO VERDE CEHV   2641 COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA EM COMEMORAÇÃO AOS 200 ANOS DA CONFEDERAÇÃO DO EQUADOR CTI200CONFEQ   2648 COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA VERIFICAR "IN LOCO" A SITUAÇÃO POLÍTICA E SOCIAL DO ESTADO PLURINACIONAL DA BOLÍVIA CTEBOLÍVIA
           
                

	       #set($fundamentacoes = {
	           'f-aud-interesse-publico': 'nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal',	           
	           'f-aud-cae-presidente-bc': 'nos termos do art. 99,  §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Senado Federal',
	           'f-aud-cae-ministro-casa-civil': 'nos termos do art. 99, § 3º, do Regimento Interno do Senado Federal',
	           'f-aud-instruir-materia': 'nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal'
    	   })
    	   #set($fundamentacao = $fundamentacoes.get($madoc.valueOf.q-fundamentacao))

	$verboRequeiro, $fundamentacao,

	#set($isAditamento = $madoc.valueOf.q-aditamento == 'true')
	#set($aditou = false)
	#set($incluiConvidados = $madoc.valueOf.q-inclui-convidados == 'true')

#* ---------------------------------------
Macros
--------------------------------------- *#

#set($convidados = $madoc.mapListOf.q-convidados)
	
#macro(convidadoInline)
	#set($convidado = $madoc.mapOf.q-convidados)
    #if($madoc.size($convidado.representanteDe) gt 0)
        de representante $convidado.representanteDe
    #else
        d$convidado.tratamento $convidado.nome#if($convidado.nome != '' and $convidado.cargo != ''),#end $convidado.cargo
    #end
#end	

#macro(listaDeConvidados)
		<fo:list-block>
			#foreach($convidado in $convidados)
				<fo:list-item>
					<fo:list-item-label>
						<fo:block>
						&#8226;
						</fo:block>
					</fo:list-item-label>
					<fo:list-item-body>
						<fo:block>
							&#160;&#160;&#160;
							
							#if($convidado.representante eq true)
								representante $convidado.representanteDe
							
							#else
								$convidado.tratamento 
								$convidado.nome
								#if($convidado.nome != '' and $convidado.cargo != ''), #end 
								$convidado.cargo 
							#end
							#if($foreach.count lt $madoc.size($convidados)); #else. #end
						</fo:block>
					</fo:list-item-body>
				</fo:list-item>														
			#end
		</fo:list-block>
#end                

#* ---------------------------------------
Início aditamento
--------------------------------------- *#

	#if($isAditamento)

        que na Audiência Pública objeto #set($requerimentos=$madoc.valueListOf.q-requerimentos-aditados)
        #set($qtRequerimentos = $madoc.size($requerimentos))
        #foreach($requerimento in $requerimentos)
            #if($foreach.count gt 1)
                #if($foreach.hasNext)
                    ,
                #else
                    e
                #end
            #end
            do $requerimento            
        #end

        #if($madoc.valueOf.q-fundamentacao == 'f-aud-instruir-materia')
            , com o objetivo de instruir
            #set($materias = $madoc.mapListOf.q-materias)
            #if ($materias)
                #if($madoc.size($materias) gt 0)
                    #foreach($materia in $materias)	   							
                        #if($foreach.count gt 1)
                            #if($foreach.hasNext)
                                ,
                            #else
                                e
                            #end
                        #end
                        #ifFeminino($materia.identificacao 'a' 'o')
                        #idMateria($materia.identificacao) 					   		
                        #ementaMateriaOpcional($materia.ementa $madoc.valueOf.q-materias-apresentar-ementa) 
                    #end 
                #end
            #end 
        #end
        
        #set($vetorComissoes=$madoc.valueListOf.q-comissoes-participantes)
        #set($qtComissoes = $madoc.size($vetorComissoes))
        #if($qtComissoes > 0)
            #set($aditou = true)
            ,
            #if($qtComissoes > 1)
                sejam incluídas a
            #else
                seja incluída a
            #end
            #foreach($comissao in $vetorComissoes)
                #if($foreach.count > 1)
                    #if($foreach.hasNext)
                        , a
                    #else
                        e a
                    #end
                #end
                #initCap($comissao) #end #end #set($vetorComissoesCdCn=$madoc.valueListOf.q-comissoes-cd-cn-subcom)
        #set($qtComissoes = $madoc.size($vetorComissoesCdCn))
        #if($qtComissoes > 0)
            ,
            #if($aditou) e  #else #set($aditou = true) #end
            #if($qtComissoes > 1)
                sejam incluídas as participações da
            #else
                seja incluída a participação da
            #end
            #foreach($comissao in $vetorComissoesCdCn)
                #if($foreach.count > 1)
                    #if($foreach.hasNext)
                        , da
                    #else
                        e da
                    #end
                #end

                $comissao
            #end
        #end

        #if($madoc.size($madoc.valueOf.q-tema) > 0 && !$madoc.valueOf.q-tema.equals('seja incluído o tema'))
            ,
            #if($aditou) e  #else #set($aditou = true) #end
            $madoc.removeFinalDot($madoc.lowercaseInitial($madoc.html2fo(${madoc.valueOf.q-tema})))
        #end
		#set($convidadas = true)
			#foreach($convidado in $convidados)
			    #if(!$convidado.tratamento.contains("Dra") && !$convidado.tratamento.contains("Senhora") && !$convidado.tratamento.contains("Exma"))
			        #set($convidadas = false)
			    #end
			#end
			  
        #if(!$aditou && $incluiConvidados && $madoc.size($convidados) gt 0)
            #if($madoc.size($convidados) gt 1)
            	#if($convidadas)
			    	sejam incluídas as seguintes convidadas
			    
			    #else
               		sejam incluídos os seguintes convidados
                
                #end
            #else
            	#if($convidadas)
                	seja incluída a seguinte convidada
                
                #else
               		seja incluído o seguinte convidado
                
                #end
            #end
            :
        #else
            .
        #end

#* ---------------------------------------
Fim aditamento
--------------------------------------- *#

    #else

        a realização de audiência pública, #set($vetorComissoes=$madoc.valueListOf.q-comissoes-participantes)
        #set($qtComissoes = $madoc.size($vetorComissoes))
        #if($qtComissoes > 0)
            em conjunto com a
            #foreach($comissao in $vetorComissoes)
                #if($foreach.count > 1)
                    #if($foreach.hasNext)
                        , a
                    #else
                        e a
                    #end
                #end
                #initCap($comissao)
            #end , #end #set($vetorComissoesCdCn=$madoc.valueListOf.q-comissoes-cd-cn-subcom)
        #set($qtComissoes = $madoc.size($vetorComissoesCdCn))
        #if($qtComissoes > 0)
            #if($madoc.size($madoc.valueOf.q-comissoes-participantes) gt 0)
            e
            #end
            com a participação da

            #foreach($comissao in $vetorComissoesCdCn)
                #if($foreach.count > 1)
                    #if($foreach.hasNext)
                        , da
                    #else
                        e da
                    #end
                #end

                $comissao
            #end
            ,
        #end
        #if($madoc.valueOf.q-fundamentacao == 'f-aud-cae-presidente-bc')
            #set($convidado = $madoc.mapOf.q-convidados)
            com a presença d$convidado.tratamento $convidado.nome#if($convidado.nome != '' and $convidado.cargo != ''),#end $convidado.cargo,
        #end
        com o objetivo de
        #if($madoc.valueOf.q-fundamentacao == 'f-aud-instruir-materia')
            instruir
            #set($materias = $madoc.mapListOf.q-materias)
            #if ($materias)
                #if($madoc.size($materias) gt 0)
                    #foreach($materia in $materias)	   							
                        #if($foreach.count gt 1)
                            #if($foreach.hasNext)
                                ,
                            #else
                                e
                            #end
                        #end
                        #ifFeminino($materia.identificacao 'a' 'o')
                        #idMateria($materia.identificacao) 					   		
                        #ementaMateriaOpcional($materia.ementa $madoc.valueOf.q-materias-apresentar-ementa) 
                    #end 
                #end
            #end 
        #else
            $madoc.removeFinalDot($madoc.lowercaseInitial($madoc.html2fo(${madoc.valueOf.q-tema})))
        #end
        .

    #end

		   
              
                
                
#set($temComplementoTema = $madoc.size($madoc.valueOf.q-complemento-tema.trim()) gt 0)

#set($temConvidados = $madoc.size($convidados) gt 0)

#set($temComplementoObjeto = $temComplementoTema || $temConvidados)

#if($temComplementoObjeto)
<fo:block text-align="justify" text-indent="2.5cm" line-height="160%">
#end

#if($temComplementoTema)
	$madoc.html2fo($madoc.valueOf.q-complemento-tema)
#end

#if($incluiConvidados && $temConvidados && $madoc.valueOf.q-fundamentacao != 'f-aud-cae-presidente-bc')

	<fo:block text-align="justify" white-space-collapse="false" text-indent="2.5cm" line-height="$lineHeight">
	
	#if(!$isAditamento || $aditou)
	
		#if($verboRequeiro.contains('mos'))
			Propomos
		#else
			Proponho
		#end
	
		para a audiência
		#if(!$isAditamento)
	        a presença 
		#else
	        a inclusão 
		#end
    
		#if($madoc.size($convidados) eq 1)
			#convidadoInline()
			.
		#else	
    		#set($convidadas = true)
			#foreach($convidado in $convidados)
			    #if(!$convidado.tratamento.contains("Dra") && !$convidado.tratamento.contains("Senhora") && !$convidado.tratamento.contains("Exma"))
			        #set($convidadas = false)
			    #end
			#end
			
			#if($convidadas)
			    das seguintes convidadas:
			    
			#else
			     dos seguintes convidados:

			#end    
			
			#listaDeConvidados()
			
		#end
	#else

		#listaDeConvidados()
	
	#end
	
	</fo:block>
		
#end

#if($temComplementoObjeto)
</fo:block>
#end
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